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ESTADO DE IIIATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNOIA
GABINETE DO PREFEITO

AU'IORIA DO POD ER LEGISLATTVO

Denomina logradouro público corn o nome de
Rua Surui e dá trutras proviLlências.

O PREFEITO MUMCIPAL DE RONDOLÂNDIA Estado de Mato Grosso. no uso

de suas atribuições legais, em especial no disposto na Lei Municipal n" 98, de 23 de maio de 2006.

FAZ SABER que a CâmaÍa Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l" - Fica denominada de Rua Surui, a rua que se inicia a Noroeste da cidade,

compreendendo o trajeto a partir da Jaime Freire, cruzando a Avenida Dom Bosco, prossegurndo até

à rua Pedro Moreira,

Parágrafo Úruco - lntegra a presente Lei o levantamento cartográfico contendo o

perimetro e localüação do logradouro.

Att. » - O Poder Execúivo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração predial da mencionada rua nos terÍros da Lei Municipal n" 98, de

23.05.7006.

Aú. 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4' - Revogam-se as disposi@es em contrário.

Gabrnete do Prefeito aos 14 dias do mês de Dezembro de 200ô

ose des de Souza
Prefeito Municipal

Prefeimra ,)lunicipol de Rondolàndia M.lÍo (;rosso

/1v. ,lndré maggL 150, Centro, Rondolan.lia, 
^íalo 

Grosso
7el Fax: 0rr - (66) 3512-1072

I,E.I N" I25. Df, 14 Df, DEZEMBRO DE 2OOó.
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